
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 6 (SEIS) DIAS DO MÊS
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 45ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 44ª Sessão Ordinária, realizada no 29º (vigésimo nono) dia do mês
de novembro do ano de 2021 (dois mil  e vinte um). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Tereze  Neumann Duarte
Chaves (Desa. Convocada). A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pela
Excelentíssima Senhora Procuradora Maria Neves Feitosa Campos. A Defensoria Pública do Estado do
Ceará  fez-se  representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Defensor  Gustavo  Gonçalves  de  Barros. Os
trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS
EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002599-35.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM ACOLHER O CONFLITO NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.2  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002724-03.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM ACOLHER O CONFLITO NEGATIVO,
RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.3 –
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001604-90.2019.8.06.0000 DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  26ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO  DE  UMA  DAS  VARAS  CÍVEIS  DA  COMARCA  DO  EUSÉBIO,  A  QUEM  COUBER  A
REDISTRIBUIÇÃO  POR SORTEIO,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
AUTOS  DE  INFRAÇÕES,  PROCESSO  Nº  0113620-81.2019.8.06.0001,  NOS  TERMOS  DO
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RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.4  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001539-
27.2021.8.06.0000 DA 6ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE
DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUIZ SUSCITADO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, PARA
PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº  0036020-97.2014.8.06.0117,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.5  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002113-
50.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DE  FAMÍLIA  E  SUCESSÕES  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DE FAMÍLIA  E SUCESSÕES DA COMARCA DE
SOBRAL.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  NA  CONFORMIDADE  DA  ATA  DE
JULGAMENTO,  POR DELIBERAÇÃO UNÂNIME,  EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.6  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002432-
18.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 11ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA,
DECLARANDO  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  SUSCITADO,  QUAL  SEJA,  DA  11ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA (JUIZADO ESPECIAL), PARA PROCESSAR E
JULGAR  O  FEITO  ORIGINÁRIO,  CORRESPONDENTE  À  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXIGIBILIDADE  DE  TRIBUTO  CUMULADA  COM  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  (PROCESSO  Nº
0162947-63.2017.8.06.0001),  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.7  –
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002492-88.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, PARA DECLARAR
A  COMPETÊNCIA  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE,  PARA
PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER,
PROCESSO  Nº  0097836-61.2015.8.06.0112,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0005631-51.2013.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: ALEXSANDRA DOS SANTOS LIMA.  Julgadores:  os Exmos.
Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, O
EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  QUE  HAVIA  PEDIDO  VISTA  NA
SESSÃO DO DIA 22.11.2021, ACOMPANHOU O VOTO DO EMINENTE RELATOR. DIANTE DISSO,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.2  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009510-
93.2017.8.06.0100 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ.
APELADOS: FRANCISCO ELIO MENESES SANTOS E OUTRAS. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, O EXMO. SR. DES.
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FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  QUE  HAVIA  PEDIDO  VISTA  NA  SESSÃO  DO  DIA
22.11.2021,  ACOMPANHOU O VOTO DO EMINENTE RELATOR.  DIANTE DISSO,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070130-
81.2019.8.06.0171 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: KAUANE COSTA DO
NASCIMENTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3  –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-56.2017.8.06.0069 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADO: FRANCISCO DAS
CHAGAS  PORTELA.  Des.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator. Síntese: Na  Sessão  de
Julgamento,  realizada em 06/12/2021,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Convocada Tereze Neumann Duarte
Chaves,  pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  13/12/2021.  3.2  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012066-
61.2019.8.06.0112  DA  2ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
EDILANIA REGINALDO ALVES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Des. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator. Síntese: Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em  06/12/2021,  a  Exma.  Sra.  Desa.
Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 13/12/2021. 3.3 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0002348-43.2017.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: VERA LÚCIA DE MENESES.  Desa. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 06/12/2021, a Exma. Sra. Desa.
Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 13/12/2021. 3.4 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0018806-61.2017.8.06.0029  DA 2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:
MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora. Síntese:  Na Sessão de Julgamento, realizada em 06/12/2021, a Exma.
Sra. Desa. Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves, pediu vista dos autos para melhor exame
da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 13/12/2021. 3.5 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050340-74.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA MUNIZ.
Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em
06/12/2021, a Exma. Sra. Desa. Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves, pediu vista dos autos
para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do
dia  13/12/2021.  3.6  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014241-75.2018.8.06.0140  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  PARACURU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  APELADA:  ROSICLÉA
ALVES VASCONCELOS. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator.  Síntese: Na Sessão de
Julgamento,  realizada em 06/12/2021,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Convocada Tereze Neumann Duarte
Chaves,  pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  13/12/2021.  3.7  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006492-
40.2017.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: FRANCISCA
EUVANISA DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. Des. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 06/12/2021, a Exma. Sra. Desa.
Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 13/12/2021. 3.8 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0159183-06.2016.8.06.0001 DA 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ISABELA TEIXEIRA DE LIMA. REPR.
LEGAL:  ROSANA  TEIXEIRA  MATIAS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo, Francisco Luciano Lima Rodrigues,
Maria Iracema Martins do Vale e Tereze Neumann Duarte Chaves – Desa. Convocada. Síntese de
Julgamento:  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO  QUE  FORA  SUSPENSO  (29.11.2021),
VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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DO CEARÁ,  POR MAIORIA DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.9 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0214589-36.2021.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada, Fernanda Rodrigues Silva, OAB/SP nº 429.305,
mas  desistiu da sustentação oral,  depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.10 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0630671-85.2018.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: HERLANDO NASCIMENTO E SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo
Agravado,  por  intermédio  do  advogado,  Herlando  Nascimento  e  Silva,  OAB/CE  nº  28.327,  tendo
dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0630671-85.2018.8.06.0000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.11  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0632454-
10.2021.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: PEDRO ALVES COSTA NETO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Registro de pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravado,
por  intermédio  do  advogado,  Luiz  Ricardo  de  Moraes  Costa,  OAB/CE nº  28.980,  mas  desistiu  da
sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0632454-10.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.12  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0133435-98.2018.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APTE/APDO: ANTÔNIO RODRIGO LIMA PEREIRA.  Julgadores:  os Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante/Apelado, por intermédio do advogado,
Francisco Artur de Souza Munhoz, OAB/CE nº 18.458, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificada  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-95.2016.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO.  APELANTE:  GADYEL  GONÇALVES  DE  AGUIAR  PAULA.  APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante,  por intermédio do advogado, Wilson Emmanuel
Pinto Paiva Neto, OAB/CE nº 23.847, porém  não compareceu, sendo julgado como  Preferência na
Ordem  de  Julgamento.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208163-42.2020.8.06.0001 DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADOS:  ANDRÉ  NICODEMOS  DA  CRUZ  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelados, por intermédio
do advogado, André Nicodemos da Cruz, OAB/CE nº 37.726,  tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A
NULIDADE DA SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.15 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0176237-87.2013.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  CENTRO  DE  LASER  E  DIAGNOSE  OCULAR  –  CLDO.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. A Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale declarou-se suspeita, ocasião
que o Exmo. Sr. Des. Inácio de Alencar Cortez Neto exerceu a presidência temporariamente. Francisco
Luciano Lima Rodrigues  – Relator. Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo Apelante,
por intermédio do advogado, Rodrigo Macêdo de Carvalho,  OAB/CE nº 15.470,  tendo dispensado a
leitura do relatório.  Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 06/12/2021, o Exmo. Sr. Des.
Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto pediu vista  dos autos  para  melhor  exame da  matéria.  Pedido
deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 13/12/2021. 3.16 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL  Nº  0005836-54.2016.8.06.0032/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
AMONTADA.  EMBARGANTES:  MARIA  JOSÉ  TEIXEIRA  CARDOZO  SANTOS  E  OUTROS.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AMONTADA.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.17  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº
0224046-92.2021.8.06.0001/50000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  3.18  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050603-43.2020.8.06.0096  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: SILVANIA RIBEIRO BONFIM LIMA. APELADO: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0632787-59.2021.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE JAGUARUANA. AGRAVANTES: LUÍZA DE MARILAC FERREIRA E FRANCISCO
ERINELDO BARBOSA SILVA. AGRAVADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIÇABA.  Julgadores:  os
Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0054088-32.2020.8.06.0167  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
ZIPPCARD  GESTÃO  DE  BENEFÍCIOS  LTDA  –  EPP.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.21  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0007065-73.2015.8.06.0100  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.  IMPETRANTE:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  IMPETRADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
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DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051381-91.2021.8.06.0091 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
APELANTE:  UBALDO  FERREIRA  MARQUES.  APELADO:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.23  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051396-60.2021.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  AFONSO  GALDINO  DE  SOUZA.  APELADO:  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.24  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000625-
94.2016.8.06.0207  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS. AUTOR: AGENOR FERREIRA DANTAS.
RÉU: MUNICÍPIO DE PENAFORTE. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.25  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005768-20.2010.8.06.0128  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADA: JOELMA
SANTIAGO  LIMA.  Julgadores:  os  Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE CONCEDER PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.26  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0184194-
66.2018.8.06.0001/50001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  SOHIDRA  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOÃO  OSVALDO  VIRINO  DE
SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.27 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005482-20.2013.8.06.0166  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SENADOR
POMPEU. APELANTE: IVONE ALVES DE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.28  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0237732-54.2021.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADA: MARIA DE FÁTIMA
FURTADO DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
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JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0250167-60.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JANGADEIRO PRAIA HOTEL &
EVENTOS LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.30  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0213622-88.2021.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  FRANCISCA
AUXILIADORA BARROS FREIRES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.31  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001030-
33.2018.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CANINDÉ. APELADO: ANTONIO FÁBIO NASCIMENTO GONÇALVES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO  NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  3.32  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0000278-81.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CATUNDA.  APELADA:  FRANCISCA  JONÉTE  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, EX OFFÍCIO, E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.33 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0048429-89.2014.8.06.0090  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APTE/APDO:
FRANCISCO VALENTIM DE OLIVEIRA. APTE/APDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada). Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048429-89.2014.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA  PELA  PARTE  AUTORA,  DADA  SUA  MANIFESTA  INTEMPESTIVIDADE,  E
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  INSS,  PARA
NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.34  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0080566-
18.2005.8.06.0001 DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOSÉ AIRTON AGRELA
BARROSO. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0080566-18.2005.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
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CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO,  POR  DECORRÊNCIA  LÓGICA,
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016423-88.2017.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MARIA OZENICE MAGALHÃES. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016423-88.2017.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.36 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0228848-36.2021.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADO: JOSÉ CHAVES DA SILVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.37  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0236696-74.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  EMBARGADO:  LUÍS  GERALDO  MATOS  DE  SOUSA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.38 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0261781-96.2020.8.06.0001/50000  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADO: JOSÉ OLINDO
BARBOSA LÉLIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.39 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0217549-62.2021.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADO: ARTEMILDO DE
FREITAS QUEIROZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.40 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0189283-75.2015.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADAS: ARTAMITA VIEIRA
DOS SANTOS E ALDENORA VIEIRA DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.41 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0051833-23.2021.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA

8



COMARCA  DE  MARACANAÚ.  AUTORA:  MARIA  EDNIR  ALVES  DA SILVA.  RÉU:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.42 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0172341-60.2018.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE: JOSÉ ANÍSIO SILVA MAGALHÃES. APELADA: SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ (SOHIDRA). APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-68.2016.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
SANTA  QUITÉRIA.  APTES/APDOS:  BERENICE  ARAGÃO  PINTO  E  OUTRAS.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0007743-
68.2016.8.06.0160, EM QUE SÃO PARTES AS ANTERIORMENTE MENCIONADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.44  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002653-
27.2017.8.06.0069  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
COREAÚ.  APELADA:  MARIA  CERLANDES  DE  AGUIAR.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0002653-27.2017.8.06.0069,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051044-50.2020.8.06.0055  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0051044-50.2020.8.06.0055,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU,  DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.46  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020227-54.2019.8.06.0114  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: VICENTE FURTADO FILHO. APELADO:
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020227-54.2019.8.06.0114,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DESTE EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO
INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU EM SUA INTEGRALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.47 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0002430-76.2019.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTES: ELIZEU
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FRANCISCO DE SOUSA E OUTRA. APELADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-76.2019.8.06.0175, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0011607-38.2013.8.06.0090 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: ANA FÁBIA FERREIRA DO VALE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011607-
38.2013.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  MODIFICANDO,  TODAVIA,  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO,  GRAU,  NO  QUE  CONCERNE  AOS  ÍNDICES  DE  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA,  BEM  COMO  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048144-96.2014.8.06.0090 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  ICÓ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADA:  MARIA  MARLEIDE  DO  NASCIMENTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048144-96.2014.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO, CONTUDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE  PRIMEIRO  GRAU,  ÚNICA  E  TÃO  SOMENTE,  NO  QUE  CONCERNE  AOS  CONSECTÁRIOS
LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  E  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009630-58.2017.8.06.0126 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. APELADA: MARIA
NILCELAYNE  ARAUJO  MOREIRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009630-
58.2017.8.06.0126, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  PARCIALMENTE  DO  APELO
INTERPOSTO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E,  QUANTO AO MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  MANTENDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  EM  SUA
INTEGRALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-
28.2017.8.06.0069  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
COREAÚ. APELADO: CLÁUDIO CÉZAR DE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003125-
28.2017.8.06.0069, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  REFORMANDO  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-08.2016.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APTES/APDAS:  MARIA  MEIRE
RIBEIRO E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007747-08.2016.8.06.0160,  EM  QUE  SÃO
PARTES AS ANTERIORMENTE MENCIONADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010412-53.2019.8.06.0075  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  EUSÉBIO.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010412-
53.2019.8.06.0095, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-62.2019.8.06.0171 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  APELANTE:  ANTONIO  TARGINO  NERI.  APELADO:
MUNICÍPIO DE TAUÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-
62.2019.8.06.0171, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  A  FIM  DE  REFORMAR  EM  PARTE  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.55 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0016949-
51.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
BEBERIBE. APELADO: GENILDO PEREIRA FRANCA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0016949-51.2016.8.06.0049,  EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104636-37.2015.8.06.0167 DA 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:
ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES GOMES DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0104636-37.2015.8.06.0167,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.57  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0006464-
74.2019.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE MARACANAÚ. APELADA: IRENIR FERREIRA DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006464-74.2019.8.06.0117,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.58  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050181-12.2021.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  SÉRGIO  DE  JESUS  CAMPOS.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050181-
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12.2021.8.06.0071, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA
DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA, TÃO
SOMENTE PARA REFORMAR A SENTENÇA NO TOCANTE AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-13.2008.8.06.0138
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACOTI. APELANTE: MARIA ORQUÍDEA JACAÚNA LIMA.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000630-13.2008.8.06.0138,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA PROFERIDA
PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.60  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-94.2007.8.06.0117 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
APELANTE:  FORTBRASIL  ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES  DE  CRÉDITO  LTDA.  APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002293-
94.2007.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  AS
PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.61  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-81.2016.8.06.0133 DA 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
APELANTE:  MARIA PERES MARTINS.  APELADO:  MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-81.2016.8.06.0133, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO
TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.62 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0418013-88.2010.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ANGELINA  FERNANDES  OLIVEIRA.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de Alencar  Cortez Neto e  Washington Luís  Bezerra  de Araújo.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0418013-88.2010.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA LHES
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  EM  PARTE,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.63 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0128617-06.2018.8.06.0001 DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  LINX  SISTEMAS  E  CONSULTORIA  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0128617-
06.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO,
REFORMANDO  A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU E,  COM
BASE NO ART. 1.013, § 3º, INCISO I,  DO CPC, CONCEDER A SEGURANÇA REQUESTADA NO
WRIT,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.64  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050259-
14.2020.8.06.0112 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APTE/APDO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APTES/APDOS:  RENATO  ANDRE  DE  LIMA  RODRIGUES  E  OUTROS.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050259-14.2020.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  JULGANDO,  POR  CONSEGUINTE,  PREJUDICADO  O  RECURSO  ADESIVO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.65  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-88.2018.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: CÍCERO ELY MASCARENHAS. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004979-
88.2018.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NO
SENTIDO DE ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E,  CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.66 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000805-26.2018.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE VARJOTA. APTE/APDO: ADRIANA SILVA DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME  NECESSÁRIO E  APELAÇÕES CÍVEIS  Nº
0000805-26.2018.8.06.0180,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES
INTERPOSTAS,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTAS ÚLTIMAS, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.67 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0184222-05.2016.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  VIP  SHOP
COMÉRCIO DE ELETRÔNICO LTDA – ME E OUTRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184222-05.2016.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.68 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-54.2018.8.06.0056
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.
APELADO:  LUCAS  MARTINS  CUSTÓDIO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004501-
54.2018.8.06.0056, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMA, REFORMANDO PARCIALMENTE, DE OFÍCIO, A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.69  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050247-87.2020.8.06.0180  DA  VARA ÚNICA  DA
COMARCA DE VARJOTA. APTE/APDO: FRANCISCA XIMENES TORRES. APTE/APDO: MUNICÍPIO
DE  VARJOTA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0050247-87.2020.8.06.0180, EM QUE FIGURAM
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AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTAS  ÚLTIMAS,  REFORMANDO  A
SENTENÇA TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,  AOS JUROS
MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MONETÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.70 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0051738-27.2020.8.06.0117  DA  2ª  VARA  CÍVEL.  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: PATRICIA CAVALCANTE
ALVES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0051738-27.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE
E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.71  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0236320-88.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO
CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO ELIANO PEREIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0236320-
88.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA AFASTAR A  PRELIMINAR SUSCITADA E,  NO  MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.72  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0225769-49.2021.8.06.0001  DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV E OUTRO. APELADA: EROCILDA
PIRES DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0225769-49.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.73  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631648-
77.2018.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ANTÔNIO GOMES NETO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADO:
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0631648-77.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.74 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0630269-67.2019.8.06.0000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO
DE ITAPIPOCA. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630269-67.2019.8.06.0000, EM QUE
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FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  AFASTAR  AS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  NO
MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA PELO MAGISTRADO  DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  3.75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628796-12.2020.8.06.0000 DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO MAR
DEL  PLATA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0628796-12.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, POR AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE CABIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.76  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629374-
72.2020.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: NATURA COSMÉTICOS S/A.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629374-72.2020.8.06.0000, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.77  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0638706-
63.2020.8.06.0000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  G.C.A.  CONSULTORES  ASSOCIADOS  S/S  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0638706-63.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.78 - AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  Nº  0049284-02.2014.8.06.0112/50002  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  PAOLO  GIORGIO  QUEZADO  GURGEL  E  SILVA.
AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO
INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049284-02.2014.8.06.0112/50002,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, CONFIRMANDO A DECISÃO ORA
ADVERSADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.79 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0182753-21.2016.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  EMBARGANTES:  MALHARIA  PAULISTA  LTDA  E  OUTRA.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182753-21.2016.8.06.0001/50000, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TJ/CE,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.80 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0182753-21.2016.8.06.0001/50001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MALHARIA  PAULISTA
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0182753-21.2016.8.06.0001/50001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TJ/CE,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.81 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0002378-68.2014.8.06.0074/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CRUZ.
EMBARGANTE: CONSÓRCIO CONTERN – SBS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CRUZ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0002378-68.2014.8.06.0074/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.82
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-84.2017.8.06.0037/50000 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARARENDÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. EMBARGADA: SHIRLEY
KENNY LIMA MARTINS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000153-
84.2017.8.06.0037/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-
LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.83  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0223061-26.2021.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV  E  OUTRO.  EMBARGADO:  JOSÉ  ARTEIRO  GOMES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0223061-26.2021.8.06.0001/50000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.84 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0215674-57.2021.8.06.0001/50000 DA
14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADA: MARIA ARAUJO DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215674-
57.2021.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.85 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0228569-50.2021.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARAPREV. EMBARGADO: CÍCERO DE SOUZA DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0228569-50.2021.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.86 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0213536-20.2021.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARAPREV. EMBARGADA: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA MONTEIRO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
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Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0213536-20.2021.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.87 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0225535-67.2021.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARAPREV. EMBARGADO: JOSÉ EDUARDO BEZERRA BATISTA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0225535-67.2021.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.88 -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0213863-62.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA.  AUTOR:  ANTÔNIO SOARES DE LIMA.  REPR.  LEGAL:  OZIEL
ALBERTO DE LIMA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0213863-62.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
PARA CONFIRMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.89 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050828-58.2021.8.06.0151 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 2ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTOR:  FRANCISCO  ADRIANO  FILHO.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050828-58.2021.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, A FIM DE MANTER
INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.90  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0637018-66.2020.8.06.0000/50001  DA  3ª  TURMA
RECURSAL DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE: JOSÉ MAURÍCIO VASCONCELOS JÚNIOR.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA LHES DAR PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.91 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049691-03.2017.8.06.0112 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ROSEMILDA NASCIMENTO
FERREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.92 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628656-41.2021.8.06.0000 DA 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-
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LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.93 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0231584-27.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
– CEARAPREV. EMBARGADO: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.94 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-
87.2014.8.06.0122/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. EMBARGANTE: MUNICÍPIO
DE MAURITI.  EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  os Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PARA LHES
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.95 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0238218-39.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
–  CEARAPREV.  EMBARGADO:  JOSÉ  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  os  Exmos.  Srs.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.96 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0218366-29.2021.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
– CEARAPREV. EMBARGADO: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.97 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0006293-64.2017.8.06.0125 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. APELANTE: MARIA ZÉLIA LOPES BRECHÓ.
APELADO: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214593-73.2021.8.06.0001 DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RIQUENA NETO AR
CONDICIONADO LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.99  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0004264-
46.2018.8.06.0112  DA  1ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MARIA ALVES LIMEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.100 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009261-
58.2015.8.06.0086 DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: ANA KARINA BEDÊ
CIRÍACO. APELADO: MUNICÍPIO DE HORIZONTE.  Julgadores:  os Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.101 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013965-87.2017.8.06.0137
DA 2ª  VARA DA COMARCA DE PACATUBA.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADO:  FRANCISCO
LUCIVALDO COELHO.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.102 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0166672-
31.2015.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA DO SOCORRO NORÕES COÊLHO
REBOUÇAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.103
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-24.2009.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  JOVERLANDO  DO  NASCIMENTO  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA
NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DO APELO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009660-25.2017.8.06.0084 DA ARA ÚNICA DA COMARCA
DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: MARIZA NOBRE RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.105 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0128281-65.2019.8.06.0001
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  CARLOS  FERNANDES  FONTENELE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.106 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0008761-50.2009.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: JACINTO AMORIM DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.107  -  MANDADO  DE
SEGURANÇA CÍVEL Nº  0629272-50.2020.8.06.0000 DA 3ª  TURMA RECURSAL DO ESTADO DO
CEARÁ.  IMPETRANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  3ª  TURMA
RECURSAL DO ESTADO DO CEARÁ. LITISC. PASSIVO: JOSÉ GONÇALVES BRAGA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
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ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONCEDER A SEGURANÇA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.108 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-22.2017.8.06.0133/50002 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. EMBARGANTES: FRANCISCO ALVES DIAS E OUTRAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.109 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0629885-36.2021.8.06.0000/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
ZTE DO BRASIL – INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,  SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.110  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007327-22.2018.8.06.0131/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. EMBARGANTE:
DEODATO  RAMALHO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  EMBARGADA:  MARTA  MARIA  COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.111
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0081849-76.2005.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA:  FRANCY  MARY  BORGES  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.112  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0219037-52.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
CEARAPREV.  APELADO:  FRANCISCO  EVANDRO  BENEVENUTO  PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.113 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0210450-75.2020.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBARA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.114
-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0001407-03.2019.8.06.0141  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE PARAIPABA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PARAIPABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAIPABA.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
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ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.115
-  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0039641-33.2012.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORAS:  MARIA  IOLANDA  AQUINO
SOUSA  E  OUTRAS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.116
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0739195-09.2000.8.06.0001 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO
DO  CEARÁ.  APELADO:  VICTOR  DUAILIBI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  O
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO NA PARTE EM QUE CONHECIDO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.117 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0011933-18.2006.8.06.0001 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUIZ FELIPE ME. CURADOR
ESP.: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.118 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0160794-23.2018.8.06.0001/50000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.119  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0028044-63.2016.8.06.0151  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA  DE  QUIXADÁ.
AUTOR: ANTONIO MARCOS FERREIRA DA CRUZ. RÉU: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
CIDADANIA – AMC.  Julgadores:  os Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.120  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001205-61.2018.8.06.0173  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: RAIMUNDO NONATO
PORTELA FONTENELE. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.121  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0245447-
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50.2021.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO LIMA DA SILVA.  Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.122 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102081-55.2018.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO LEMNOS
DE OLIVEIRA PEIXE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM ACOLHER A
QUESTÃO  DE  ORDEM  SUSCITADA  DE  OFÍCIO  E  DECRETAR  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA
APELADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.123  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006178-
65.2013.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. APELADO: ANTONIO EDMIR AMARAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar  Cortez  Neto.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ,  EM AVOCAR  O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.124 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0133867-88.2016.8.06.0001  DA  38ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: AUGUSTO CÉSAR FERREIRA DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,
Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento:  DECISÃO:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E,  DAR
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO AVOCADO,  PARA REFORMAR PARCIALMENTE  A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.125  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006237-
96.2013.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADOS:  ANTONIO  RODRIGUES  FREIRE  E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  AVOCAR  O
REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DO RELATOR.  3.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050625-36.2020.8.06.0053 DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  FRANCISCO
OLIVEIRA DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  3.127 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017102-38.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  CAMOCIM.  PELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  LUIS  CARLOS
BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  AVOCAR  O
REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO PARA CONHECER
DO RECURSO  DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE
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COM O VOTO DO RELATOR. 3.128 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016793-17.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: VILMA R. DOS S.
BATISTA ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –
Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.129 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0029021-87.2018.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  NAZARENO  DA  SILVA  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO
INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 3.130 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051078-94.2021.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  MARIA  TEREZINHA  ROCHA
MONTEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.131 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0051032-08.2021.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  JOSÉ  HUMBERTO  ARAGÃO  DIAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.132  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051035-
60.2021.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM.  APELADO:  FRANCISCO  ANTONIO  FERREIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.133  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0002669-
82.2011.8.06.0168  DA VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
SOLONÓPOLE.  APELADO:  CHESTER  LANE  PINHEIRO  BATISTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.134  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0002676-74.2011.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. APELADA: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA COSTA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.135 - APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000471-96.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADA: ANTONIA LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins
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do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  PARA  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  REJEITANDO  A  PRELIMINAR,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.136 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0000865-64.2018.8.06.0126  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE MOMBAÇA.
APELADA: LUÍZA BARROS DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues  – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO APELAÇÃO PARA
REJEITAR  AS  PRELIMINARES  E,  NO  MÉRITO,  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA
NECESSÁRIA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 3.137 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0682034-41.2000.8.06.0001/50000
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: NEWTON
VASCONCELOS RAMOS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  PARA  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 3.138 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0036616-04.2011.8.06.0112/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
EMBARGANTE: FRANCISCO JUNIO CIPRIANO DA SILVA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.139  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0055141-
42.2012.8.06.0001/50000 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: DANIEL MARTINS FERREIRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins
do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.140 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0039755-69.2012.8.06.0001/50000  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTES:  CARLOS  ROBÉRIO
PEIXOTO  NUNES  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.141 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0204433-67.2013.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: RICARDO NUNES CÂNDIDO.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues  – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ACORDA A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS PARA NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  3.142  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0015501-21.2018.8.06.0066/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO.  EMBARGANTE:
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THAYSA  HELLEN  PEREIRA  MESQUITA  GRECO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.143  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0136284-77.2017.8.06.0001/50000  DA  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: E. DO C. EMBARGADO: J.
DA S. S. A Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale declarou-se suspeita, ocasião que o Exmo.
Sr. Des. Inácio de Alencar Cortez Neto exerceu a presidência temporariamente. Julgadores: os Exmos.
Srs. Deses.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  PARA  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 3.144 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0224051-17.2021.8.06.0001/50001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO PARA LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
4  –  DIVERSOS: 4.1  –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 68 DO
ROTEIRO  DE  PAUTA  DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO:  o  Gabinete  da Exma.  Sra.  Desa.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora solicitou a retirada de pauta do processo abaixo relacionado: 4.1.1 -
(68)  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0629523-73.2017.8.06.0000  DA 13ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADA:  LASTRO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  4.2  –  REGISTRO  DE
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 123, 136 e 152 DO ROTEIRO DE PAUTA DA
SESSÃO DE JULGAMENTO:  o  Gabinete  do Exmo.  Sr.  Des  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –
Relator solicitou  a retirada de pauta dos  processos abaixo relacionados:  4.2.1 - (123) - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0626392-27.2016.8.06.0000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADOS:  ALDO
CORREIRA AIRES E MARIA MARILENE BARREIRA AIRES. 4.2.2 - (136) – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050055-38.2020.8.06.0057  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE PARAMOTI.  APELADA:  ANAHI  BOYADJIAN GOMES.  4.2.3  -  (152)  –  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0130600-21.2010.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  GNG  ENGENHARIA  DE  FUNDAÇÕES  LTDA.  RÉU:
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS DA SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARÁ. 4.3. – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe
o art.  82,  § 7º  do Regimento Interno do Tribunal  de Justiça do Estado do Ceará,  os processos de
números  125 e 130 do Roteiro de Pauta foram adiados,  por indicação do relator,  o  Exmo. Sr. Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues: 4.3.1 - (125) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-86.2014.8.06.0188
DA 3ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ.  APELADO:
GLÁUCIO MÁRCIO VIEIRA ALVES. 4.3.2 - (130) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016212-69.2018.8.06.0084
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
GUARACIABA DO NORTE. APELADA: ANTONIA ANADIA DE MELO FERREIRA. 4.4 - REGISTRO
DE VOTOS DE PESAR: a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale –
Presidente,  propôs  inserção  em  Ata  de  Votos  de  Profundo  Pesar,  proposição  de  sua  autoria,
direcionados à Juliana Pita de Albuquerque Pereira, em razão do recente falecimento de seu genitor, o
Excelentíssimo  Senhor  Juiz  de  Direito  Walberto  Luiz  de  Albuquerque  Pereira.  Em  seguida  o(a)s
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Inacio de Alencar Cortez Neto,  Washington Luis Bezerra
de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues, bem como os representantes do Ministério Público, a
Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça Maria Neves Feitosa Campos, e da Defensoria Pública,
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o Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros, acolheram, por unanimidade, os votos
de pesar,  estendendo à família enlutada sentidas condolências e solidariedade. E,  como nada mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada,
vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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